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Ora, não sendo assemelháveis a par
te variável dos subsidios e as diárias e 
ajuda de custo, é lógico que não há como 
equipará-los, podendo e devendo a pri
meira ser llcitamente tributável. 

~ Q que já dissemos em processo idên
tico, submetido à consideração desta 
Chefia. 

De acõrdo. 
Ao Sc. T. 

IMPOSTO SOBRE LUCRO IMOBILIARIO - PACTO COMISSóRIO 

- Na compra-e-venda, com pacto comissório, desfeita aquela, 
mio há impôsto sôb,-e lllcro imobiliário a ser cobrado. 

MINIST~RIO DA FAZENDA 
PROCESSO N.o 184.453-59 

Aloysio Medeiros Ribeiro - Minas 
Gerais. 

Responda-se nos têrmos do parecer da 
Sc. T. 

- O parecer que deu origem a êsse 
despacho é do seguinte teor: 

• 
PARECER 

Consulta Aloysio Medeiros Ribeiro 
(Dr.), "sôbre a interpretação dada ao 
parágrafo 1.0 do art. 1.0 do Decreto nú
mero 3.470 de 28 de novembro de 1958, 
uma vez que tem dúvida. quanto à épo
ca certa do recolhimento do impOsto só
bre lucros imobiliários os srs. Tabeliões 
e os Serventuários em escrituras de com
pra e venda com pacto comissório". 

Por pacto comissório se entende, se
gundo Martinho Garcez Neto, "a cláusu
la especial que acarreta, com as suas 
obrigações contratuais. Em relação à 
compra-e-venda ela opera quando o com
prador não paga o preço no prazo de
terminado·' (R. 1. do Dir. Bras., vol. 9, 
pág. 57). 

Está no art. 1.163 do Código Civil: 

"Ajustado que se desfaça a venda, não 
se pagando o preço até certo dia, poderá 
/) vendedor nã.o pago, desfazer o contra
to ou pedir preço." 

"Parágrafo único. Se, em dez dias, de 
vencido o prazo, o vendedor em tal caso 
não reclamar o preço, ficará de pleno 
direito desfeita a venda." 

A regra trl1lUtária advém dos seguin
tes disp0'3itivos da Lei 3.470, de 28 de 
novembro de 1958, abaixo transcritos: 

"Art. 4.° Para efeito do disposto no 
art. 92 do regUlamento aprovado pelo 
Decreto n.o 40.702, de 31 de dezembro 
de 1956, equiparam-se à venda a pro
messa de compra-e-venda e a cessão de 
direitos de promessa de compra-e-ven
da sôbre propriedades imob1l1árias. 

§ 1.0 O impôsto sôbre lucros imobi
liários de que trata êste artigo deverá 
ser recolhido até a data da escritura, 
quando houver quitação de preço, e den
tro de 30 dias do pagamento da última 
prestaçã.o, nos demais casos. 

§ 5.° Os tabeliães de notas e serven
tuários que exercem função de notário 
público ou de oficial de registro, fe
derais ou estaduais, não poderão sob 
pena de multa de Cr$ 5.000,00 (cinco 
mil cruzeiros), lavrar ou registrar escri
tura de compra-e-venda de proprieda
des imob1liárias ou escritura de promes
sa de compra-e-venda ou de cessão de 
direito de promessa de compra-e-venda 
sôbre propriedades imob1l1árlas, com 
cláusula de quitação de preço, sem que 
seja feita, pelo vendedor, prova de re-
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colhimento do imp&to de que trata 'l 
art. 92 do regulamento baixado com o 
Decreto n.o 40.702, de 31 de dezembro de 
1956, mediante exibição da guia própria 
com o respectivo recibo, cuj'l número e 
data deverão ser Indicados na mesma es
critura, ressalvado o disposto no § 1.0 do 
art. 94 do mesmo Regulamento." 

Reside, pois, no ato da quitação do 
preço (escritura definitiva) ou no pa
gamento da última prestação, o momen
to em que o Imp&to se faz exigir, no 
caso. 

Se o vendedor não pago pode desfazer 

o contrato nas escrituras com ptlCto co
missório, ou exigir o preço, segue-se que 
no primeiro dos casos, desfeito o contra
tu Dio há Imp&to, o qual resultar" 
ocorrendo a hipótese segunda. E como 
explica J. M. de Carvalho Santos: 

"O pacto com'l se infere de texto é 
aplicável unicamente às vendas a cré
dito. E uma vez rescindido o contrato, 
subsistem as obrigações bilaterais, mas 
invertidas: restitui o comprador a coisa 
e o vendedor o preço." (C. C. B. L., T'lI. 
XVI, págs. 260 e 57.) 

A consideração superior. 

IMP6STO DO S1!.LO - SOCIEDADE POR AÇOES - AUMENTO DE 
CAPITAL 

- A lei fiscal distingue as duas modalidades de aumento de 
capital nas sociedades por ações, para o efeito de tributar a ambas. 

MINIST:tRIO DA FAZENDA 
PROCESSO S. C. N'" 292.652-62 

Segundo a sistemática do Decreto-lei 
n.O 2.627, de 1940, o aumento de capital 
de uma sociedade comercial pode ser rea
lizado de duas maneiras: 1) - Com o 
correspondente aumento do seu patri • 
mônio; 2) sem essa correspondênCia. 

Costuma-se afirmar que no primeiro 
caso há um aumento econOmico; no se
gundo, um aumento contábil (cf. Eduar
do de Carvalho, Teoria 6 Prática. dn..s 
Socfed4des por Ações, vol. lI, pág. 471, 
n.o 413). 

Como escreve o autor citado: 

"Dentro dessas duas modalidades ge
néricas cabem tOdas as formas de con
cretização do aumento: quanto à pri
meira, 06 aumentos em dinheiro ou em 
bens de qualquer espécie, suscetíveis de 
a\'8lIação em dinheiro (artigo 4.°); quan
ta à segunda modalidade, a incorpora
ção de reservas facultativas ou de fun
dos d1.sponiveis da sociedade, a valori
zação do ativo móvel ou Imóvel, a trans
fcrmação da totalidade ou de parte do 
passivo exigivel (crédito contra a socie
dade) em capital, como no caso de con-

versão de partes beneficiárias em aç6es 
(artigo 33, § 1')." 

Objetivando o aumento de capital por 
simples operação contábil o mesmo au
tor, à página 485 do seu trabalho, adver
te que as duas formas previstas são: "por 
incorporação de reservas facultativa.s ou 
de fundos d1.sponivei.s, uma; por valori
zação do seu ativo móvel 'lU Imóvel, 
outra". 

A propósito, lê-se no SocfedtJde por 
Ações, vol. lI, pág. 240, de Trajano lIl1-
randa Valverde, que o aumento de ca
pital pode ser feito: 

1) "mediante a entrada efetiva de 
novos valOres para o patrimÔnio da so
ciedade; ou 

2) mediante simples elevação da ci
fra de capital, pela incorporação nêle de 
valOres existentes no patrimônio da so
ciedade." 

A página 254 da obra citada, prossegue 
o autor que: 

"O aumento de capital por êsse pro
CESSO pode ter por base valOres constan-




